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MDS Corretora e
Administradora de Seguros S.A

CNPJ/MF nº 48.114.367/0001-62 - NIRE 35.300.335.228
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de julho de 2024

Data, Hora e Local: Aos 29 dias do mês de abril de 2024, às 10 horas, na sede social da 
Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Doutora Ruth 
Cardoso, nº 8501, 29° andar, escritório nº 291, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, 
CEP 05425-070. Quorum: Acionistas presentes representando a totalidade do Capital Social 
da Companhia, conforme Livro de Registro de Presença de Acionistas. Convocação: Verificou-
-se, em 1ª convocação, a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social, 
o que foi constatado pelas assinaturas no livro de “Presença de Acionistas”, tornando-se dis-
pensável a convocação de editais, conforme autoriza o § 4° do art.124 da Lei nº 6.404/76. 
Mesa: Presidente: José Manuel Queiroz Dias da Fonseca; e Secretário: José Diogo Carneiros 
de Araújo e Silva. Ordem do Dia: (I) Aumentar o capital social da Companhia; (II) Reformar o 
Estatuto Social; (III) Consolidar o Estatuto Social; (IV) Deliberar sobre a celebração do Contrato 
de Contragarantia (“CCG”), firmado com a Seguradora Tokio Marine Seguradora S.A. Delibe-
rações: Por unanimidade dos Acionistas presentes e com a abstenção dos impedidos legal-
mente, sem dissidências, protestos e declarações de votos vencidos, deliberaram: 1. Aumen-
tar o capital social da Companhia, no montante de R$ 75.476.276,74, totalmente subscrito, 
em moeda corrente nacional, sendo integralizado, neste ato, o valor total de R$ 75.476.276,74, 
passando o capital social da Companhia de R$ 72.766.774,67, para R$148.243.051,41, com 
a emissão de 1.276.868 ações ordinárias, passando de 2.568.892 para 3.845.760 ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, no valor patrimonial de R$ 59,11 cada uma, 
calculado pelo Valor Patrimonial da Ação (VPA) apurado na data-base de junho de 2024. A sócia 
MDS Corretor de Seguros S.A. renunciou expressamente ao seu direito de preferência na 
subscrição das novas ações emitidas em decorrência do aumento de capital, tendo o montante 
do aumento acima deliberado sido subscrito totalmente pela sócia MDS SGPS S.A., conforme 
boletim de subscrição em anexo a ata. 2. Reformar a redação do artigo 3.1 do Estatuto Social, 
em razão da deliberação acima, passando a vigorar a seguinte redação: “Artigo 4° - O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 148.243.051,41, represen-
tado por 3.845.760 ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal.” 3. Diante da 
reforma acima aprovada, consolida-se o Estatuto Social da Companhia, que como anexo é parte 
integrante desta Ata. 4. Autorizar a celebração do CCG com a seguradora Tokio Marine 
Seguradora S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 60.831.344/0001-74, para emissão de apólices 
de seguro garantia sem limitação de valor e prazo, em virtude do disposto no Artigo 17 do 
Estatuto Social. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os 
trabalhos desta Assembleia Geral, lavrando-se no livro próprio, a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem. Assinaturas: Presidente 
da Mesa: José Manuel Queiroz Dias da Fonseca, Secretário da Mesa: José Diogo Carneiros de 
Araújo e Silva; Acionistas: MDS Corretor de Seguros S.A., representado por José Manoel 
Queiroz Dias da Fonseca e MDS SGPS S.A., representado por José Diogo Carneiros de Araújo 
e Silva. Declaracão: Declaramos, para os devidos fins, que a presente é cópia fiel da ata 
original lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele 
apostas. São Paulo (SP), 29 de julho de 2024. JUCESP nº 326.211/24-0 em 30/08/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social. Capítulo I - Da Denominação, Sede, 
Objeto Social e Duração. Artigo 1° - A MDS Corretora e Administradora de Seguros 
S.A., doravante de nominada como a “Companhia”, e uma sociedade por ações que será regida 
por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 e dezembro de 1976, (“Lei das Sociedades 
por Ações”) sendo regida supletivamente pelas disposições legais relativas às sociedades por 
ações contidas na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), 
que lhe forem aplicáveis. Parágrafo Primeiro - A Companhia tem sua sede e foro na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, competindo ao Conselho de Administração fixar e alterar 
o endereço da sede independentemente de alteração estatutária, desde que dentro da Cidade 
de São Paulo e observadas as normas da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 
Parágrafo Segundo - A Diretoria Executiva é o órgão responsável por deliberar sobre abertura, 
transferência e extinção de filiais, agências, escritórios ou quaisquer outros estabelecimentos 
em qualquer parte no território nacional ou no exterior. Artigo 2° - A Companhia tem por objeto 
social a participação, como sócia ou acionista, em outras sociedades e a prestação de serviços 
profissionais de corretagem de produtos securitários, conforme especificados abaixo, porém 
não se limitando a: (i) Seguros dos ramos elementares (ii) Seguros dos ramos vida e capitaliza-
ção, se inscrita na SUSEP, a pedido da Sociedade Seguradora (iii) Planos previdenciários, se 
inscrita na SUSEP, a pedido de Entidade Aberta de Previdência Privadas; e (iv) Planos privados 
de assistências à saúde, se inscrita na SUSEP. Parágrafo Único - O exercício das atividades 
relacionadas ao objeto social da Companhia deverá considerar: (a) os interesses, de curto e 
longo prazo, da Companhia e de seus acionistas, e (b) os efeitos econômicos, sociais, ambien-
tais e jurídicos, de curto e longo prazo, em relação aos colaboradores, fornecedores, parceiros, 
clientes e demais credores da Companhia e de suas controladas, bem como em relação às 
comunidades em que a Companhia atue, seja no âmbito local e/ ou global. Artigo 3° - A 
Companhia irá operar por prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital Social e 
Ações. Artigo 4° - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 148.243.051,41, representado por 3.845.760 ações ordinárias nominativas, todas sem 
valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a um 
voto nas Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo -As ações serão indivisíveis perante a 
sociedade. Parágrafo Terceiro - A Companhia fica autorizada a criar outras espécies e 
classes de ações ou aumentar o seu capital social, irdependentemente de reforma estatutária, 
mediante deliberação dos acionistas representando a maioria do capital social. Parágrafo 
Quarto - Na hipótese do Parágrafo Terceiro acima, o Conselho de Administração fixará as 
condições da emissão, inclusive o preço de emissão, o prazo e a forma de integralização, bem 
como, se for o caso, a eventual destinação de parte do preço de emissão à conta de reserva 
de capital. Capítulo III - Da Assembléia Geral. Artigo 5° - A Assembleia Geral realizar-se-á, 
ordinariamente, nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social para deliberar 
sobre as matérias constantes do art.132 da Lei nº 6.494/76 e, extraordinariamente, sempre 
que necessária aos interesses sociais exigirem. Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será 
convocada pelo Conselho de Administração da Companhia e presididas pelo Presidente do 
Conselho de Administração, que, por sua vez, indicará o Secretário. Na hipótese de ausência 
do Presidente do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será presidida por membro 
do Conselho de Administração que seja escolhida pelos acionistas presentes. Parágrafo 
Segundo - As Assembleias Gerais poderão ser realizadas presencialmente, ou parcialmente 
ou exclusivamente remotas, por meio de videoconferências, e deverão ser convocadas com, 
no mínimo 10 dias de antecedência. Parágrafo Terceiro - Independentemente das formalida-
des de convocação previstas neste Artigo e na Lei, será considerada regular a reunião em que 
estejam presentes todos os Acionistas. Parágrafo Quarto - Observadas as restrições legais, 
os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procuradores devida-
mente constituídos, desde que cumprida a legislação aplicável. Artigo 6° - Os acionistas ou os 
seus representantes legais presentes na Assembleia Geral deverão comparecer à Assembleia 
Geral munidos de documentos que comprovem sua identidade e, em se tratando de represen-
tante de pessoa jurídica, que comprovam a sua regular e legítima representação, devendo 
assinar o livro de registro de presença de acionistas, indicando o seu nome, nacionalidade e 
residência, bem como a quantidade de ações de que forem titulares. Artigo 7° - Compete à 
Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social: (i) eleger e 
destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando instalado; 
(ii) fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia, assim como a dos 
membros do Conselho Fiscal, se/ quando instalado; (iii) tomar, anualmente, as contas dos 
admmistradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (iv) reformar o 
Estatuto Social de: Companhia; (v) deliberar sobre a dissolução, liquidação, recuperação judicial 
ou extrajudicial ou falência da Companhia; (vi) deliberar sobre a fusão, cisão, transformação, 
incorporação da Companhia (inclusive incorporação de ações), ou de qualquer sociedade pela 
Companhia, conforme proposta aprovada por seu Conselho de Administração; (vii) atribuir 
bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; 
(viii) deliberar sobre o resgate ou amortização de ações e aprovar a alteração dos direitos, 
preferências, vantagens e condições de resgate e amortização de ações; (ix) deliberar sobre 
a alteração do limite do capital autorizado, o aumento do capital social, sem prejuízo da com-
petência do Conselho de Administração para aprovar aumentos de capital social dentro do limite 
do capital autorizado, ou qualquer redução de capital; (x) deliberar sobre a suspensão de 
quaisquer direitos dos acionistas, nos termos do artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações, 
não podendo, nessa deliberação, votar o(s) acionista(s) cujos direitos poderão ser objeto de 
suspensão; (xi) aprovar planos de outorga de ações ou de opção de compra ou subscrição de 
ações aos seus administradores, empregados e prestadores de serviço, assim como aos 
administradores, empregados e prestadores de serviço de outras sociedades que sejam con-
troladas direta ou indiretamente pela Companhia; (xii) deliberar, de acordo com proposta 

apresentada pela Administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a sua distribuição 
aos acionistas; (xiii) eleger o liquidante, bem como os membros do Conselho Fiscal (caso este 
não esteja instalado na Companhia), que deverá funcionar no período de liquidação; (xiv) deli-
berar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. Artigo 
8° - Exceto nos casos previstos em lei ou neste Estatuto Social, as deliberações assembleares 
serão aprovadas mediante o voto afirmativo dos acionistas representando a maioria dos votos 
presentes na Assembleia Geral, não sendo computados os votos em branco. Capítulo IV - Da 
Administração da Companhia. Seção I - Disposições Gerais. Artigo 9° - A Companhia 
será administrada por um Conselho de Administração e por um Diretoria Executiva, conforme 
disposto na Lei das Sociedades por Ações e no presente Estatuto Social. Parágrafo Primeiro 
- Os Conselheiros de Administração e os Diretores, membros do Diretoria executiva, serão 
investidos nos seus cargos mediante assinatura do termo de posse. Parágrafo Segundo - 
Cada administrador terá mandato de 2 anos, sendo permitida a reeleição por períodos suces-
sivos, de acordo com as disposições previstas neste Estatuto Social e na lei aplicável. Os 
administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se 
diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme 
o caso. Parágrafo Terceiro - No desempenho de suas funções, os administradores da Com-
panhia deverão considerar o melhor interesse da Companhia, incluindo os interesses, as expec-
tativas, e os efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre os seguintes atores relacionados 
à Companhia e a suas controladas: (i) os acionistas; (ii) os colaboradores; (iii) os fornecedores, 
consumidores e demais credores; e (iv) a comunidade e o meio ambiente local e global. Pará-
grafo Quarto - Das reuniões do Conselho de Administração e do Diretoria executiva serão 
lavradas atas no respectivo livro e, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, sempre que 
ocorrer deliberações que sejam de interesse da sociedade. Parágrafo Quinto - São obrigações 
dos membros do Conselho de Administração e do Diretoria executiva zelar pela adequação e 
pela efetividade do sistema de controles internos, nos termos da regulamentação aplicável, 
bem como garantir que os mecanismos de avaliação de desempenho e a estrutura remunera-
tória adotados pela Companhia não incentivem comportamentos capazes de comprometer a 
efetividade dos seus controles internos. Artigo 10 - É expressamente vedado e nulo de pleno 
direito o ato praticado por qualquer administrador, procurador ou empregado da Companhia 
que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao seu objeto social 
ou em violação à lei ou ao Estatuto Social, tais como fianças, avais, endossas, saques, abonos, 
cartas de crédito ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, respondendo o infrator 
desta cláusula por perdas e danos. Artigo 11 - Os Conselheiros de Administração e os Direto-
res devem ter reputação ilibada, não podendo ser eleitos, salvo dispensa da Assembleia Geral, 
aqueles que: (a) ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes 
de mercado da Companhia; ou (b) tiverem ou representarem interesse conflitante com os da 
Companhia. Parágrafo Único - O Conselheiro de Administração ou Diretor não poderá intervir 
em qualquer operação social em que tiver interesse conflitante com o da Companhia, ficando 
expressamente vedado o exercício do seu direito de voto com relação a tais questões. Artigo 
12 - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente não 
poderão ser cumulados pela mesma pessoa, excetuadas as hipóteses de vacância, desde que 
cesse a cumulação no prazo de 1 ano. Seção II - Do Conselho de Administração. Artigo 
13 - A Companhia tem um Conselho de Administração composto por 3 e, no máximo 5 membros 
efetivos, acionistas ou não, residentes ou não no País, desde que devidamente representados 
por seu procurador, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 
anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único - Caberá aos Conselheiros eleitos, quando 
da reunião do Conselho de Administração após a posse de seus membros para um novo 
mandato, eleger, entre os seus membros, aqueles que exercerão, durante o mandato, as fun-
ções de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração, sendo permitida uma nova 
eleição para o exercício das funções. Artigo 14 - A indicação de membros ao Conselho de 
Administração deverá observar os requisitos previstos neste Estatuto Social na Lei das Socie-
dades por Ações e, conforme aplicável, em acordo de acionistas arquivado na sede da Com-
panhia, bem como nas demais legislações e regulamentações aplicáveis. Parágrafo Único - Os 
membros do Conselho da Administração que deixem de preencher, por fato superveniente ou 
desconhecido à época de sua eleição, os requisitos estabelecidos no caput deste Artigo, 
deverão ser substituídos. Artigo 15 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 
conforme calendário aprovado por seus membros e, extraordinariamente, quando necessário 
aos interesses sociais, sempre que convocado por seu Presidente ou, na ausência deste, pelo 
Vice-Presidente. Parágrafo Primeiro - A convocação das reuniões do Conselho de Adminis-
tração dar-se-á mediante aviso por escrito, por e-mail ou outra forma aceitável por todos os 
membros, com antecedência mínima de 3 dias, indicando a ordem do dia, a data, o local e o 
horário em que a reunião se realizará. Parágrafo Segundo – Independendemente das forma-
lidades de convocação previstas neste Artigo, será considerada regular a reunião em que 
estejam presentes todos os membros do Conselho de Administração em exercício. Parágrafo 
Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da 
maioria dos membros em exercício, e as suas deliberações, inclusive propostas a serem sub-
metidas à Assembleia Geral, serão aprovadas pela maioria dos presentes. Cada Conselheiro 
presente terá direito a um voto, sendo certo, porém, que, em caso de empate, caberá ao 
Presidente do Conselho de Administração, além de seu voto, o de desempate. Parágrafo 
Quarto - As reuniões do Conselho de Administração realizar-se-ão presencialmente na sede 
social da Companhia, a menos que outro local seja informado na respectiva convocação, ou de 
forma parcial ou exclusivamente remota. Em qualquer caso, os conselheiros poderão participar 
das reuniões do Conselho de Administração por meio de conferência telefônica, vídeo confe-
rênci;, ou por qualquer outro sistema eletrônico de comunicação que permita a identificação 
do membro e a comunicação com todas as demais pessoas presentes à reunião, hipóteses 
em que serão considerados presentes à reunião e deverão assinar a correspondente ata ou 
enviar por escrito, inclusive por e-mail, sua concordância com o respectivo conteúdo. Artigo 
16 - Em caso de impedimento definitivo ou vacância de qualquer dos cargos de membro do 
Conselho de Administração, inclusive do Conselheiro Presidente, o substituto poderá ser nome-
ado pelos Conselheiros remanescentes e permanecerá no cargo até o final do mandato do 
membro substituído. Ocorrendo impedimento definitivo ou vacância da maioria dos cargos do 
Conselho de Administração, deverá ser imediatamente convocada Assembleia Geral para eleger 
os substitutos, os quais deverão completar o mandato dos Conselheiros substituídos. Artigo 
17 - Compete ao Conselho de Administração da Companhia: (i) fixar as diretrizes e políticas da 
Companhia e de suas controladas, cabendo ao Conselho de Administração verificar e acompa-
nhar a sua execução e examinar a qualquer tempo os livros e os papéis da Companhia e de 
suas controladas, solicitar informações sobre quaisquer documentos celebrados ou em vias 
de celebração ou quaisquer outros atos, manifestando-se a respeito; (ii) manifestar-se sobre o 
relatório da Administração, as contas do Diretoria executiva e as demonstrações financeiras da 
Companhia, submetendo-as à aprovação da Assembleia Geral; (iii) aprovar o levantamento de 
balanços em períodos inferiores ao exercício social, bem como a distribuição de dividendos 
intercalares ou intermediários e o pagamento de juros sobre o capital próprio, nos termos da 
legislação aplicável; (iv) aprovar o orçamento anual para a Companhia e suas controladas; (v) 
aprovar programas de remuneração com base em ações, observados os planos aprovados em 
Assembleia Geral; (vi) convocar as Assembleias Gerais da Companhia, nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações e deste Estatuto; (vii) eleger e destituir os membros da Diretoria Execu-
tiva da Companhia, fixando-lhes, quando for o caso, suas atribuições (respeitadas aquelas 
previstas no Estatuto Social e na regulamentação aplicável); (viii) nomear ou a destituir o diretor 
responsável pelos Controles e demais diretores com funções específicas perante a SUSEP, 
conforme normativos vigentes; (ix) nomear um dos Diretores como Diretor responsável espe-
cificamente à Prevenção e combate aos Crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e 
valores, ou aos crimes que com eles possam se relacionar, bem corno à Prevenção e Coibição 
do Financiamento do Terrorismo, em cumprimento das disposições da Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, ou a que venha a substitui-la, e respectiva regulamentação setorial. (x) indicar 
o Responsável Técnico da Companhia perante a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, 
nos termos dos requisitos regulatórios aplicáveis, podendo substituí-lo a qualquer momento, 
desde que preenchido os requisitos regulatórios; (xi) aprovar negócios, contratos e operações 
de qualquer natureza quando ultrapassem, de forma isolada ou no conjunto de operações da 
mesma natureza realizadas no período de 1 ano, a R$ 3.000.000,00, quando não previstos no 
orçamento anual aprovado; (xii) aprovar a aquisição de quaisquer ativos, realização de investi-
mentos ou empreendimentos, iniciais ou subsequentes, que ultrapassem, de forma isolada ou 
no conjunto de operações da mesma natureza no período de 1 ano, a R$ 3.000.000,00, quando 
não aprovados no plano de atividade e no orçamento anual; (xiii) aprovar desinvestimentos que 
excedam, de forma isolada ou no conjunto de operações da mesma natureza no peiiodo de 1 
ano, a R$ 3.000.000,00, quando não aprovados no plano de atividade e no orçamento anual 
aprovados; (xiv) a outorga de garantias em favor de terceiros (pessoas físicas ou jurídicos), 
concessão de empréstimos, sua tomada e/ ou transferência, bem como sua emissão, ou, de 
qualquer outra forma, negociação com títulos de crédito da sociedade, em uma operação ou 
série de operações, a no período de 1 ano, acima de R$ 3.000.000,00, quando não aprovados 

no plano de atividade e no orçamento anual aprovados; (xv) a celebração ou alteração de 
contratos com diretores, inclusive pagamentos a título de gratificação ou outra forma qualquer; 
(xvi) a determinação das políticas de remuneração da sociedade; (xvii) aprovar a alienação ou 
oneração do fundo do comércio, ou qualquer ativo que ultrapasse o valor anualmente estabe-
lecido pela Assembleia Geral (xviii) aprovar a nomeação de procuradores da sociedade; (xix) 
aprovar as políticas corporativas, comforme propostas que lhe sejam submetidas pelos órgãos 
competentes; (xx) aprovar as políticas conforme exigidas pela regulamentação vigente e res-
pectivos relatórios, se e quando aplicáveis; e (xxi) fixar e alterar o endereço da sede indepen-
dentemente de alteração estatutária, desde que dentro da Cidade de São Paulo e observadas 
as normas da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Parágrafo Primeiro - Os 
valores em reais mencionados neste artigo deverão ser reajustados anualmente, a partir da 
data de aprovação deste Estatuto Social pela Assembleia Geral, com base na variação do IPCA 
- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Institt,to Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo. Parágrafo Segundo - Sem 
prejuízo das matérias e atribuições reservadas ao Conselho de Administração neste Estatuto 
Social, poderá ele estabelecer atribuições adicionais (inclusive no âmbito das políticas e normas 
corporativas da Companhia de sua competência), bem como estabelecer limites de alçadas 
aplicáveis aos diferentes órgãos da Companhia, de acordo com parâmetros que venha a 
estabelecer, desde que não conflitantes com as atribuições a eles fixadas por lei ou por este 
Estatuto Social. Seção III - Da Diretoria Executiva. Artigo 18 - A Diretoria Executiva será 
composta por, no mínimo 2 e, no máximo, 10 membros, residentes no País, eleitos e destituí-
veis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, sendo, ao menos, um Diretor Adminis-
trador e os demais Diretores com as respectivas atribuições a serem definidas pelo Conselho 
de Administração. Parágrafo Primeiro - O prazo de mandato dos Diretores, será de 2 anos, 
permitida a reeleição por periodos sucessivos, de acordo com as disposições previstas neste 
Estatuto Social e na lei aplicável. Parágrafo Segundo - Na hipótese de impedimento definitivo 
ou vacância permanente de cargo de Diretor, o Conselho de Administração deverá ser convo-
cado para discussão sobre a eleição de diretor substituto. Artigo 19 - Competirá à Diretoria 
Executiva a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e à gestão 
dos negócios sociais, bem como decidir sobre matérias que não sejam, por lei ou por disposi-
ções deste Estatuto Social, de competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de 
Administração, devendo os Diretores atuar de acordo com as suas atribuições estabelecidas 
em lei, neste Estatuto Social, pelo Conselho de Administração, outorgados por procuração e 
nas políticas corporativas da Companhia, quando aprovadas pelo Conselho de Administração. 
Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo de funções, competências e poderes adicionais a serem 
atribuídos para cada um dos Dirdores pelo Conselho de Administração, compete, especifica-
mente ao Diretor Administrador: (a) administrar e gerir os negócios da Companhia; (b) fazer 
com que sejam observadas as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia 
Geral; e (e) conduzir e coordenar as atividades dos demais Diretores no âmbito dos deveres e 
atribuições estabelecidos para os respectivos Diretores em lei, pelo Conselho de Administração, 
pelo presente Estatuto Social e nas políticas corporativas da Companhia, convocando e presi-
dindo as reuniões do Diretoria Executiva. Parágrafo Segundo - Na ausência ou impedimento 
temporário do Diretor Presidente, suas funções serão exercidas temporária e cumulativamente 
por Diretor a ser designado pelo próprio Diretor Administrador ou, na ausência de tal indicação, 
por Diretor a ser designado pelo Conselho de Administração. Na ausência ou impedimento 
temporário de qualquer outro Diretor, suas funções serão exercidas temporária e cumulativa-
mente pelo Diretor Administrador ou por outro Diretor indicado pelo Diretor Administrador. 
Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo das demais competências e atribuições. previstas em lei, 
na regulamentaçãoe neste Estatuto, é responsabilidade de todos os Diretores orientar, super-
visionar e garantir a elaboração, implementação e operacionalização dos processos e proce-
dimentos relativos ao controles internos associados às atividades sob sua responsabilidade, 
bem como verificar sistematicamente a adoção e o cumprimento dos processos e procedimen-
tos acima, como também a manutenção de sua adequação, definindo e implementando planos 
de ação destinados ao saneamento de deficiências do sistema de controles internos da Com-
panhia. Artigo 20 - Será designado, pelo Conselho de Administração, um dos Diretores como 
responsável pelos Controles Internos da Companha, nos termos da Resolução CNSP nº 416, 
de 20 de julho de 2021, em cumprimento das disposições da Circular Susep nº 612 de 18 de 
agosto de 202, e à prevenção e combate aos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, 
direitos e valores, ou aos crimes que com eles possam se relacionar, bem como à prevenção 
e coibição do financiamento do terrorismo, em cumprimento das disposições da Lei nº 9.613, 
de 3 de março de 1998, ou a que venha a substituí-la, e respectiva regulamentação setorial. 
Parágrafo Primeiro - O diretor responsável pelos controles internos poderá desempenhar 
outras atribuições relativas à govemança, de caráter de fiscalização ou controle, sendo lhe 
vedado, direto ou indiretamente, o acúmulo de funções relativas à gestão, de caráter executivo 
ou operacional, ou que impliquem em assunção de riscos relevantes relativos ao negócio. 
Parágrafo Segundo - O Diretor responsável pelos controles internos possui a prerrogativa de 
se reunir, sempre que considerar necessário com o Conselho de Administração ou com o 
Diretor Administrador ou executivo principal da Companhia, sem a presença dos demais Dire-
tores. Parágrafo Terceiro - O diretor de controles internos será responsável, direta ou indire-
tamente, pela Unidade de Conformidv.de, que deverá ser segregada das demais unidades 
organizacionais e subordinada. Parágrafo Quarto - É vedado ao Diretor responsável pelos 
controles internos receber bônus ou incentivos remuneratórios atrelaaos ao desempenho das 
unidades de negócio, ressalvadas, quando aplicáveis, as disposições da legislação trabalhista. 
Artigo 21 - A Diretoria Executiva se reunirá sempre que os interesses da Companhia o exigirem 
e suas decisões, quando colegiadas, serão tomadas por maioria simples de votos, observado 
o quórum de instalação equivalente à maioria de seus membros eleitos, cabendo ao Diretor 
Presidente, além de seu voto, o de desempate. Artigo 22 - A Companhia poderá ser represen-
tada por (i) Diretor Administrador em conjunto com outro Diretor administrador; (ii) Dois Direto-
res Executivos em conjunto; (iii) Um Diretor administrador em conjunto com um procurador; (iv) 
Dois procuradores com poderes de representação da Companhia, de acordo e dentro dos 
limites estabelecidos neste estatuto ou em procuração própria. Parágrafo Primeiro - O 
Diretor Administrador em conjunto com outro Diretor administrador poderá constituir um ou 
mais procuradores, com poderes de representação da Companhia, dentro dos limites desse 
Estatuto, inclusive para receber notificações, citações e intimações, por prazo determinado. 
Capítulo V - Do Conselho Fiscal. Artigo 23 - O Conselho Fiscal funcionará em caráter não 
permanente e, caso instalado, na forma da Lei das Sociedades por Ações, será composto de, 
no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou 
não, eleitos em Assembleia Geral Ordinária, que fixará o montante global de sua remuneração, 
observado o disposto em lei e com mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária seguinte 
a sua eleição. Parágrafo Único - Os deveres dos membros efetivos do Conselho Fiscal são 
os estabelecidos na Lei nº 6.404/76 e, nas suas faltas, impedimentos ou vacâncias, serão 
substituídos pelos respectivos suplentes. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras e Lucros. Artigo 24 - O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada 
ano, quando é levantado o balanço patrimonial e são elaboradas as demonstrações financeiras. 
Artigo 25 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, obe-
decidas as disposições legais (i) eventuais prejuízos acumulados (ii) provisão para o imposto 
de renda. Parágrafo único - O prejuízo será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumu-
lados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Artigo 26 - De cada exer-
cício social, 5% do lucro líquido será destinado a reserva legal, a qual não poderá exceder 20% 
do capital social, segundo o disposto na Lei nº 6.404/76, sendo certo que esta destinação não 
será obrigatória quando o saldo desta reserva, acrescido de qualquer reserva de capital de que 
trata o parágrafo 1° do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações, exceder 30% do capital 
social. Artigo 27 - Os acionistas detentores das ações ordinárias têm direito ao recebimento 
de um dividendo anual mínimo obriga ório de 25% do lucro líquido de cada exercício social, 
ajustado nos termos da lei. Parágrafo Primeiro - O saldo remanescente poderá ser distribuído 
aos acionistas ou retido, total ou parcialmente, em conta de resultados acumulados ou de 
reservas, conforme determinação da Assembleia Geral. Artigo 28 - A Assembleia Geral poderá, 
com o consentimento do(s) acionista(s) que represente(m) a maioria simples do capital social 
com direito a voto, deliberar: (i) Pelo levantamento de balanço intermediários para fins contábeis; 
(ii) Pela distribuição de um dividendo inferior mínimo obrigatório definido no Artigo 29, ou mesmo 
pela retenção da totalidade do lucro Capítulo VII - Dissolução e Liquidação. Artigo 29 - A 
Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à 
Assembleia Geral eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar 
no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. Capítulo VIII – Foro. Artigo 30 - Para 
dirimir quaisquer controvérsias oriundas desde Estatuto Social, a companhia elege o foro da 
Comarca da Capital do Estado São Paulo. Capítulo VIII - Disposições Gerais. Artigo 31 - A 
Companhia observará as disposições constantes de acordo de acionistas, quando existente, 
arquivado em sua sede social, cabendo à Administração a deliberação em sentido contrário ao 
estabelecido em tal acordo.·São Paulo (SP), 29 de julho de 2024.
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Data, Hora e Local: Em 08/07/2024, às 10 hrs, na sede social, os únicos sócios quotistas: I - VLX Enge-
nharia e Serviços Ltda, (representada  por Vivian Fabricia Vinhask Santana), e II - Patrícia Fernanda 
Résio de Lima Guimarães. Únicas sócias componentes da sociedade limitada com matriz na cidade de 
Indaiatuba/SP, à Rua Frederico Magnunsson, nº 187, sob a denominação de: D.D.A. Tecnologia Ltda. 
Mesa: Vivian Fabricia Vinhask Santana - Presidente, Patrícia Fernanda Résio de Lima Guimarães - Se-
cretária. A presente assembleia tem por finalidade deliberar sobre a transformação da Sociedade Ltda 
em S.A., observando as disposições legais em vigor, transformação esta que visa a maior expansão do 
seu negócio e para cuja consecução deliberam que a sociedade passará a operar sob a denominação 
de D.D.A. Tecnologia S/A, sendo que as atuais 2.000.000, representativas do capital social de R$ 
2.000.000,00, totalmente integralizado em moeda nacional, serão transformados em 2.000.000 ações 
ordinárias nominativas, de valor nominal de R$ 1,00 cada uma, a serem emitidas para as atuais sócias, 
na mesma proporção das quotas por elas possuídas a saber: VLX Engenharia e Serviços Ltda, socie-
dade empresária limitada, neste ato representada na forma de seu contrato social por Vivian Fabricia 
Vinhask Santana, devidamente qualificada acima, ficará com uma participação de 1.700.000 ações 
ordinárias nominativas no valor de R$ 1,00 cada ação, e no valor total de R$ 1.700.000,00 e; Patrícia 
Fernanda Résio de Lima Guimarães, devidamente qualificada acima ficará com uma participação de 
300.000 ações ordinárias nominativas no valor de R$ 1,00 cada ação, e no valor total de R$ 300.000,00. 
Logo em seguida passou a eleger a diretoria, de forma unânime e consensual, ficando todos os mem-
bros considerados empossados a partir da data de assinatura deste instrumento da seguinte forma: 
Wilian Gomes de Oliveira, para o cargo de Presidente Diretor; Vivian Fabricia Vinhask Santana, para o 
cargo de Diretora; Patrícia Fernanda Résio de Lima Guimarães, para o cargo de Diretora. Por fim, resol-
vem as acionistas que a fixação da remuneração global anual do membro eleito para a administração 
será realizada em sede de AGO da Cia, bem como art. 10, §3º, do Estatuto. Encerramento: A ata foi lida, 
aprovada e assinada pelos presentes. Indaiatuba, 08/07/2024. Vivian Fabricia Vinhask Santana - Presi-
dente da Mesa, Patrícia Fernanda Résio de Lima Guimarães - Secretária. VLX Engenharia e Serviços 
Ltda. Rep. por Vivian Fabricia Vinhask Santana; Patrícia Fernanda Résio de Lima Guimarães. Wilian 
Gomes de Oliveira - Diretor Presidente eleito. ESTATUTO SOCIAL - Capítulo I - Denominação, Sede, 
Duração e Objeto - Artigo 1°. A D.D.A. Tecnologia S.A. (“Cia”) é uma sociedade anônima de capital 
fechado, que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, em 
especial pela Lei n° 6.404/76. Artigo 2º. A Cia tem sede e foro em Indaiatuba - SP, na Rua Frederico 
Magnusson, 187, Comercial Vitória Martini, podendo, por deliberação da Diretoria, criar, transferir e 
extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios e de representação ou quaisquer outros 
estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º. A Cia terá duração 
por tempo indeterminado. Artigo 4º. A Cia tem por objeto social a exploração do ramo da atividade de 
(i) consultoria em tecnologia da informação tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação 
e serviços de hospedagem na internet suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação existentes em outras atividades; (ii) outras atividades de serviços prestados principalmente 
às empresas não especificadas anteriormente; (iii) aluguel de máquinas e equipamentos para escritó-
rio. A Cia poderá, ainda, exercer todo e qualquer atividade e/ou negócio jurídico, principais e comple-
mentares, desde que essencialmente relacionada ao seu objeto social. Capítulo II - Capital Social e 
Ações - Artigo 5º. O capital social da Cia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 2.000.000,00, 
dividido em 2.000.000 de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. §l °. Cada ação 
ordinária conferirá ao seu titular o direito a um voto na AG. §2°. Na proporção do número de ações que 
forem titulares, os acionistas terão direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores 
mobiliários conversíveis em ações, na forma do artigo 171 da Lei das S.As. O direito de preferência será 
exercido dentro do prazo decadencial de 30 dias. §3°. Nas hipóteses em que a lei conferir o direito de 
retirada a acionista dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base 
o valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela AG ou o valor econômico da 
Cia, apurado em avaliação, se inferior ao citado valor de patrimônio líquido, observadas as disposições 
do artigo 45 da Lei das S.As. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 7º. A AG dos acionistas terá 
poderes para decidir sobre todos os negócios da Cia e reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos quatro 
primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes 
do Artigo 132 da Lei das S.As, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto 
Social e/ou a lei o exigirem. §1°. Sem prejuízo do disposto no § único do artigo 123, da Lei das S.As, a 
AG será convocada pelo Diretor Presidente. Independentemente das formalidades de convocação, será 
considerada regular a AG a que comparecerem todos os acionistas. §2°. Os acionistas poderão ser 
representados nas “AGs” por mandatários nomeados na forma do § l do artigo 126 da Lei das S.As. 
Artigo 8º. As deliberações da AG, ressalvadas as exceções previstas em lei, em acordos de acionistas 
arquivados na sede da Cia e neste Estatuto, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se 
computando os votos em branco. Artigo 9º. As Assembleias serão dirigidas por uma mesa composta de 
um Presidente eleito pela maioria dos acionistas presentes, o qual escolherá, dentre os presentes, o 
secretário da Mesa. Capítulo IV - Administração - Artigo 10. A Cia será administrada por uma Direto-
ria, na forma da lei e de seu Estatuto Social. §1°. A Diretoria será composta por, no mínimo, um e no 
máximo cinco membros, acionistas ou não, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela AG, todos eles 
residentes no Brasil. A Diretoria incluirá um Diretor Presidente, sendo os demais, conforme o caso e a 
necessidade de indicação de mais membros, denominados Diretores, podendo ainda ter as designa-
ções específicas que lhes forem atribuídas pela AG no momento de sua eleição, conforme sua função 
e responsabilidades. §2°. Os membros da Diretoria serão eleitos para o mandato de três anos, permiti-
da a sua reeleição. Os administradores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo 
de posse no livro próprio, dentro dos 30 dias subsequentes à sua eleição, estando dispensados de 
prestar caução em garantia de sua gestäo. Findo o prazo de mandato, os Diretores permanecerão no 
exercício de seus cargos até a investidura de seus substitutos. §3°. A remuneração dos Diretores será 
fixada pela AG, em montante global ou individual. Caso a remuneração seja fixada em montante global 
pela AG, caberá ao Diretor Presidente fixar os montantes individuais. Artigo 11. A Diretoria reunir-se-á 
sempre que os interesses da Cia assim o exigirem, em virtude de convocação escrita de qualquer Di-
retor, com antecedência mínima de cinco dias, e suas decisões serão tomadas por maioria simples de 
votos, observado o quórum de instalação de metade dos membros eleitos. §l °. Todas as deliberações 
da Diretoria constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas de reuniões da Diretoria e assinadas 
pelos Diretores que estiverem presentes. §2 °. Será exigida convocação prévia para as reuniões dos 
órgãos de administração nos termos deste Estatuto Social. §3°. Serão consideradas regulares as reu-
niões a que comparecerem todos os membros do órgão de administração em questão, independente 
de qualquer formalidade, ou desde que todos manifestem por escrito sua concordância na sua dispen-
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sa. Artigo 12. Compete ao Diretor e/ou Diretores gerir a Cia e exercer as atribuições que a AG e este 
Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Cia, 
incumbindo-lhes a administração e gestão dos negócios e atividades da Cia, observados os limites fi-
xados por este Estatuto Social, inclusive: (i) conduzir a política geral e de administração da Cia, confor-
me determinado pela AG; (ii) executar e coordenar o andamento das atividades normais da Cia, incluin-
do o cumprimento das deliberações tomadas em AGs e nas suas próprias reuniões; (iii) elaborar os 
planos de negócios e os orçamentos da Cia, anuais e/ou plurianuais, e submetê-los a AG; (iv) executar 
os planos de negócios e os orçamentos da Cia, aprovados pela AG; (v) submeter à AG a proposta de 
destinação do luvro líquido a cada exercício social; (vi) determinar o levantamento de balanços semes-
trais ou intermediários; (vii) elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício so-
cial; (viii) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; (ix) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, 
firmar compromissos, assumir obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir, hipotecar, empenhar  
ou de qualquer forma onerar bens móveis ou imóveis e conceder garantias assinando os respectivos 
termos e contratos; (x) representar a Cia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quais-
quer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, observado o disposto nes-
te Estatuto Social. Artigo 13. Com as exceções previstas neste Estatuto, qualquer ato ou negócio jurídi-
co que implique responsabilidade ou obrigação da Cia perante terceiros ou a exoneração destes peran-
te ela, serão obrigatoriamente assinados: (i) por 02 Diretores agindo em conjunto; (ii) por 01 Diretor 
agindo em conjunto com um procurador constituído na forma prevista deste Estatuto; ou, ainda, (iii) por 
02 procuradores constituídos na forma prevista neste Estatuto. § l °. A Cia poderá ser representada 
isoladamente por 1 Diretor nas seguintes hipóteses: (i) perante repartições públicas federais, estaduais 
e municipais, autarquias, empresas públicas ou mistas; (ii) firmar correspondências e atos de simples 
rotina; (iii) endossar títulos para efeitos de cobrança ou depósito em favor da Cia; e (iv) recebimento de 
citações ou notificações judiciais, bem como para prestar depoimento em juízo, por intermédio de Dire-
tor tor designado pela Diretoria para tal fim, sempre que a Cia for regularmente intimada, sem poder de 
confessar. § 2º. A Cia poderá por meio do seu Diretor Presidente constituir mandatários, especificando 
no instrumento a finalidade do mandato, os poderes conferidos e o prazo de validade, que não excede-
rá 1 ano, salvo quando a procuração for outorgada com poderes ad judicia, ou para a defesa de proces-
sos administrativos caso em que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado. § 3º. Excepcional-
mente, poderá ainda a Cia ser individualmente representada por um único Diretor ou mandatário, 
constituído na forma prevista neste Estatuto, desde que haja autorização escrita da maioria da Direto-
ria. Artigo 14. Em caso de vacância do cargo de qualquer Diretor, a AG elegerá o substituto que exer-
cerá o cargo pelo tempo remanescente do mandato do substituído. Artigo 15. É expressamente vedada 
aos Diretores a prática, em nome da Cia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas 
ao objeto social. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 16. A Cia terá um Conselho Fiscal de funciona-
mento não permanente, composto por no mínimo três e no máximo cinco membros e igual número de 
suplentes com as atribuições e competências previstas em lei. § lº. O Conselho fiscal será instalado 
pela AG por solicitação de acionistas que atendam aos requisitos legais para tanto, encerrando-se seu 
mandato na AGO que se seguir à sua instalação, permitida a reeleiçao. §2°. Os membros do Conselho 
Fiscal serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro 
dos trinta dias que se seguirem à sua eleição. §3°. O Conselho Fiscal funcionará de acordo com o regi-
mento interno a ser aprovado pela AG que solicitará a sua instalação e suas deliberações serão toma-
das por maioria de votos. §4°. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela AG 
que os elegerá, devendo ainda a Cia reembolsá-los pelas despesas de locomoção e estadia necessá-
rias ao desempenho de suas funções. §5°. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas 
lavradas no respectivo livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal e assinadas pelos membros de tal 
órgão que estiverem presentes. Capítulo VI - Acordos de Acionistas - Artigo 17. A Cia observará os 
Acordos de Acionistas arquivados em sua sede, cabendo à administração abster-se de registrar trans-
ferências de ações contrárias às suas disposições e ao Presidente das AGs, abster-se de computar os 
votos lançados em infração a tais acordos, bem como tomar as demais providências dos §§ 8º e 9º do 
Artigo 118 da Lei das S.As. Capítulo VII - Exercício Social e Destinação de Resultados - Artigo 18. 
O exercício social tem início em 1° de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término 
de cada exercício social, serão elaboradas, com base na escrituração mercantil da Cia, as demonstra-
ções financeiras exigidas pela legislação vigente. Artigo 19. Do lucro líquido do exercício, 5% serão 
destinados à reserva legal até que atingidos os limites legais. Do saldo: (a) 25% serão destinados ao 
pagamento de dividendos obrigatórios; e (b) até 75% poderão ser retidos com base em orçamento de 
capital, nos termos do artigo 196 da Lei das S.As, e/ou destinados à constituição de reserva de inves-
timento para assegurar a manutenção do nível de capitalízação da Cia, a expansão das atividades so-
ciais e/ou o reforço do capital de giro, sendo que o saldo das reservas de lucros, com as exceções le-
gais, não excederá o valor do capital social. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, que não seja 
destinado na forma deste artigo, será capitalizado ou distribuído aos acionistas como dividendo com-
plementar. § Único. A Cia poderá pagar dividendos aos acionistas à conta da reserva de investimento 
acima referida. Artigo 20. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos estabeleci-
dos pela AG, respeitados os prazos máximos previstos em leis e, se não reclamados dentro de três 
anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Cia. Arti-
go 21. A Cia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores, caso a AG opte 
por declarar dividendos à conta do lucro apurado em tais balanços, obedecidos os limites legais, bem 
como declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas. Os dividendos 
assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 22. A Cia, mediante delibe-
ração da AG, poderá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, nos termos da legis-
lação aplicável. § Único. Os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício social serão 
computados, por seu valor líquido, para satisfação do dividendo obrigatório do exercício social em que 
forem distribuídos e serão creditados como antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 23. A Cia po-
derá pagar participação nos lucros e/ou resultados a seus empregados e administradores, nos montan-
tes máximos fixados e de acordo com a deliberação da AG, observados os limites legais. Capítulo VIII 
- Dissolução, Liquidação e Transformação - Artigo 24. A Cia entrará em dissolução, liquidação e ex-
tinção nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da AG. § lº. O modo de liquidação será 
determinado em AG que elegerá também o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liqui-
dação. §2°. A AG nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e estabelecerá as diretrizes para o 
seu funcionamento. Artigo 25. A Cia poderá transfonnar seu tipo jurídico mediante deliberação da maio-
ria dos votos na AG. Visto do Advogado: Waleska Cariola Viana - OAB/SP 156.494. Jucesp - n. 
287.109/24-0 e NIRE 35.300.643.453 em 30/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

VRE D3 S/A
CNPJ/MF nº 17.901.699/0001-63- NIRE 35.300.451.864

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03/09/2024
Data, Hora e Local: 03/09/2024, às 10 horas, na sede da Companhia. Convocação e Presença: 
Dispensada a publicação do “Edital de Convocação”, considerando que a totalidade dos acionistas 
estava presente ou representada. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital social da 
Companhia. Mesa: Presidente: Thiago Bellini Motta Leomil. Secretário: Marcelo Rezende Rainho Tei-
xeira. Deliberações: Os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos: 1. Nos termos 
do artigo 173 da Lei 6.404/76, aprovar a redução do capital social da Cia, por julgá-lo excessivo à 
consecução de seus objetivos sociais, dos atuais R$ 11.331.000,00 para R$ 8.507.516,00 mediante 
o cancelamento de 2.823.484  de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, de titula-
ridade dos acionistas, respeitada a proporção de ações ordinárias detidas por cada acionista, com a 
consequente restituição do valor de R$ 2.823.484,00, na proporção das ações ordinárias detidas por 
cada um no capital social total da Cia, no prazo de até 5 dias úteis contados da presente data. 2. A 
eficácia da redução de capital ora aprovada está condicionada ao decurso do prazo legal de 60 dias 
contado da publicação da presente ata, sem que ocorra a oposição de credores, ou, caso haja opo-
sição, ao pagamento ou depósito judicial das quantias reclamadas pelos opositores, nos termos do 
Artigo 174, §2°, da Lei das S.A., de modo que capital social da Cia, passará a ser de R$ 8.507.516,00  
divididos em 8.507.516 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Diante do acima disposto 
a redação do artigo 5º do Estatuto Social da Cia passará a ser a seguinte: “Artigo 5. - O capital social 
é de R$ 8.507.516,00 divididos em 8.507.516 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, total-
mente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional”. 3. Por fim, os acionistas resolveram, 
por unanimidade, autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos complementares 
à efetivação das deliberações acima tomadas. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encer-
rou-se esta assembleia, após a lavratura desta ata, em forma de sumário, nos termos do §1º do art. 
130 da Lei nº 6.404/76, a qual foi lida, aprovada e assinada por todo os acionistas da Companhia. 
São Paulo, 03 de setembro de 2024. Thiago Bellini Motta Leomil - Presidente, Marcelo Rezende Rai-
nho Teixeira - Secretário. Acionista: VRE Desenvolvimento III Fundo de Investimento Imobiliário - FII.

EPR 2 Participações S.A.
CNPJ/MF nº 48.803.906/0001-70 - NIRE 3530060530-6

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
I. Data, Horário e Local: 16 de agosto, às 09:00 horas, na cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 1.188, conjunto 65, sala 19-B, Jardim Paulistano, CEP 01451-001. lI. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4°, da Lei 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme alterada, em razão da presença dos acionistas titulares de 
100% das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas lançadas abaixo. IlI. Composição da 
Mesa: Presidente: José Carlos Cassaniga e Secretário: Enio Stein Júnior. IV. Ordem do Dia: deliberar sobre 
a rerratificação da seção “IlI” e do item “iii” da seção “V” da ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 22 
de maio de 2024, às 09:00 horas, devidamente registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, 
em 19 de julho de 2024, sob o nº 282.088/24-6 (“AGO”). V. Deliberações: Após as oportunas discussões, 
os acionistas decidiram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, aprovar a rerratificação da seção “IlI” e do 
item “iii” da seção “V” da ata da AGO, que devido a erro material, constou que a publicação dos relatórios da 
administração, demonstrações financeiras e demonstrações contábeis acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 da Companhia, havia sido 
realizada na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (“SPED”) e que as publicações 
da Companhia têm sido e continuarão sendo realizadas no SPED, de forma que: a. onde lia-se na seção 
“IlI” da ata da AGO: “Publicações: Relatório da administração, demonstrações financeiras e demonstrações 
contábeis acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício social encerrado em 
31/12/2023, publicados na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (“SPED’’), no dia 
29 de abril de 2024, hash de publicação BOA 7576EEA944DFD8869EBF9CBCD2894E880CBE8, conforme 
previsto nos artigos 289 e 294 da Lei 6.404 e na Portaria nº 72.077, de 07 de outubro de 2027 do Ministério 
da Economia (“Portaria nº 72.077/27’’), dispensada pelos acionistas a publicação dos anúncios e a observância 
dos prazos de que trata o artigo 133 da Lei 6.404, nos termos do parágrafo quarto do referido artigo.” 
deve-se ler “Publicações: Relatório da administração, demonstrações financeiras e demonstrações contábeis 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023, publicados no jornal “Data Mercantil”, na edição do dia 30 de abril de 2024 (versão online e 
impressa), conforme previsto no artigo 289 da Lei 6.404, dispensada a publicação dos anúncios e a observância 
do prazo de que trata o caput do artigo 133 da Lei 6.404, tendo em vista o disposto no parágrafo quarto do 
referido artigo.” b. onde lia-se no item “iii” da seção “V” da ata da AGO: “consignaram que as publicações da 
Companhia têm sido e continuarão sendo realizadas no SPED, nos termos do artigo 289 da Lei 6.404 e da 
Portaria nº 12.071/21” deve-se ler “consignaram que as publicações da Companhia continuarão sendo realizadas 
no Data Mercantil, nos termos do artigo 289 da Lei 6.404”. VI. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida e 
achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente ata com a omissão 
das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafo 2°, da Lei das S.A. VII. Assinaturas: Mesa: 
Presidente: José Carlos Cassaniga; Secretário: Enio Stein Júnior; Acionistas: (I) Equipav Rodovias Participações 
e Administração S.A. (Por Leandro Antônio Grisi e Rholf Alvarenga Badine) e (II) Voyager Participações S.A. (Por 
Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro e Carolina Maria Rocha Freitas). A presente ata foi lavrada em 1 via 
digital, em livro próprio, tendo-se dela extraído cópias enviadas ao registro de comércio. São Paulo, 16 de agosto 
de 2024. JUCESP nº 309.059/24-0 em 26/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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Frente Corretora de Câmbio S.A. 
CNPJ/MF nº 71.677.850/0001-77 – NIRE 35.300.612.469

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 19.07.2024
Data: 19 de julho de 2024, às 10:00 horas. Local: Sede social, na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 
nº 105, 25º andar, Torre 4, Setor C, Escritório tipo XV nº 251, Cidade Monções, CEP 04571-900, São 
Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada de publicação do “Edital de Convocação”, nos termos 
do parágrafo 4º, artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (a “Lei das S.A.”), por estarem presentes os acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Registro de Presença de Acionistas, arquivada na sede da sociedade e assinaturas constantes na presente 
ata. Mesa: Presidente: Daniela Fátima Bernardi Marchiori. Secretário: Ricardo Baraçal Panariello. Ordem 
do Dia: 1. Exame, discussão e votação das demonstrações financeiras do exercício findo em 31.12.2023 
a saber: Balanço Patrimonial, e as seguintes demonstrações financeiras: Resultado do Exercício; Mutações 
do Patrimônio Líquido; Fluxos de Caixa; e Notas Explicativas; e 2. Deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício findo em 31.12.2023. Considerações Preliminares: Preliminarmente, os acionistas autori-
zaram a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do Artigo 130, § 1º da Lei das S.A. Tendo 
em vista a presença dos Acionistas representando a totalidade do Capital Social votante da Companhia, 
considerou-se sanada a falta de publicação dos anúncios previstos no Artigo 133 da Lei das S.A., bem 
como a inobservância dos prazos referidos em tal artigo, nos termos do parágrafo 4º, Artigo 133, da Lei 
das S.A. De acordo com a Lei 14.030, editada pelo Governo Federal em 28 de julho de 2020, por ser 
esta instituição uma Sociedade Anônima de Capital Fechado, a Assembleia Geral foi realizada de maneira 
digital e os votos relativos às matérias acima, foram manifestados expressamente durante a Assembleia, 
com a assinatura dos participantes de forma eletrônica através de sistema eletrônico com senha pessoal 
e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º do art. 10 da medida 
provisória nº 2.200-2/2001. Deliberações: Após os esclarecimentos de que os documentos mencionados 
no item “1” da ordem do dia haviam sido publicados de acordo com o artigo 294 da Lei das S.A., e da 
Portaria ME nº 12071 de 07/10/2021, na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital 
– SPED, em 18.07.2024, cuja verificação é feita através do “Hash 689A90B28954070A20B009C8A8B-
9C49947932EE”, os acionistas, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição, deliberaram o que 
segue: 1. Aprovar, sem ressalvas, todos os documentos mencionados no item “1” da ordem do dia; 2. 
Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício findo em 31.12.2023 no montante de R$6.135.876,63 
(seis milhões, cento e trinta e cinco mil, oitocentos e setenta e seis reais e sessenta e três centavos), a 
saber: Juro sobre Capital Próprio no montante de R$149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais); e 
Absorção de Prejuízo de Exercícios Anteriores no montante de R$5.986.876,63 (cinco milhões, novecen-
tos e oitenta e seis mil, oitocentos e setenta e seis reais e sessenta e três centavos). Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata em livro próprio, a qual foi lida, aprovada e por todos assinada. As partes admitem 
como válida a assinatura do presente instrumento em formato eletrônico, por meio da plataforma eletrônica 
com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade, na forma do § 2º 
do art. 10 da medida provisória nº 2.200-2/2001. São Paulo, 19 de julho de 2024. Assinaturas: Mesa: 
Daniela Fátima Bernardi Marchiori – Presidente; Ricardo Baraçal Panariello – Secretário. Acionistas: 
Daniela Fátima Bernardi Marchiori; Ricardo Baraçal Panariello; Altino Pavan; Travelex Banco 
de Câmbio S.A. Ana Cristina Ramos Tena – Diretora, Christian R. T. Stier – Diretor. Creogalea Fundo 
de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior Creogalea LLC – Reag 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. CNPJ: 46.947.287/0001-62; Frentetech Serviços em 
Tecnologia da Informação S.A. Daniela Fátima Bernardi Marchiori – Diretora Econômico, Financeiro e 
de Operações. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 308.156/24-9 em 
28/08/2024. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Chemin Participações S.A.
CNPJ nº 18.536.695/0001-96 - NIRE nº 35.300.454.723

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Chemin Participações S.A. (“Companhia”), para reunirem-se em 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 12/09/2024, em 1ª convocação às 8hs, na forma da Lei 
nº 6.404/76 e de seu estatuto social, de forma exclusivamente digital através da plataforma Microsoft Teams, 
disponível no link https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_YjcyODRkMDYtOTBhZC00MDYw
LWJkYzItNjdmNDMxNjhlODE2%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22a937709c-8d16-4d00-a8c4 
98df5e510dee%22%2c%22Oid%22%3a%2256bb19fd-0733-47d5-9a3b-4dbfbf69d971%22%7d, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (a) a outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória representada 
por fiança (“Fiança”), no âmbito do Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras 
Avenças, a ser celebrado entre a Chemin Incorporadora S.A., localizada em Ribeirão Preto/SP, Avenida Braz 
Olaia Acosta, nº 727, conjunto 1003, sala 01, Jardim California, CEP 14.026-040, CNPJ nº 61.849.386/0001-
03 (“Devedora”), a Companhia Hipotecária Piratini – CHP, com sede em Porto Alegre/RS, na Avenida Plinio 
Brasil Milano, nº 567, sala 1001, Auxiliadora, CEP 90.520-002, CNPJ nº 18.282.093/0001-50 (“Cedente”), a 
BSI Capital Securitizadora S.A., com sede em São Bernardo do Campo/SP, na Rua José Versolato, nº 111, 
sala 2126, Centro, CEP 09750-730, CNPJ nº 11.257.352/0001-43 ( “Cessionária” ou “Securitizadora”), a 
Companhia e demais fiadores (“Contrato de Cessão”), obrigando-se a Companhia solidariamente, como fiadora 
e principal pagadora, de todos os valores devidos pela Devedora nos termos do Contrato de Cessão e da Cédula 
de Crédito Bancário nº 10007341-7 (“CCB”), a ser emitida pela Devedora no valor total de R$ 20.000.000,00, 
e (b) a autorização expressa para que a Diretoria da Companhia para negociar todos os termos e condições 
que venham a ser aplicáveis à Fiança e a praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários 
à efetivação da referida garantia. Ribeirão Preto, 03/09/2024. Diretores: Ricardo Calderini Neto e Acionista: 
Patrick Chemin representante da Constapac Consultoria e Participações Ltda. (04, 05, 06/09/2024)

Chemin Incorporadora S.A.
CNPJ nº 61.849.386/0001-03 - NIRE 35.300.033.132

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Chemin Incorporadora S.A. (“Companhia”), para reunirem-se em 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 12/09/2024, em 1ª convocação às 8hs, na forma da Lei 
nº 6.404/76 e de seu estatuto social, de forma exclusivamente digital através da plataforma Microsoft Teams, 
disponível no link https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_YjcyODRkMDYtOTBhZC00MDYw
LWJkYzItNjdmNDMxNjhlODE2%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%22a937709c-8d16-4d00-a8c4 
98df5e510dee%22%2c%22Oid%22%3a%2256bb19fd-0733-47d5-9a3b-4dbfbf69d971%22%7d, a fim de deli-
berarem sobre a seguinte ordem do dia: (a) a aprovação dos termos e condições da Cédula de Crédito Bancário 
nº 10007341-7 (“CCB”), emitida pela Companhia , no valor total de R$ 20.000.000,00, nos termos da Lei nº 
10.931/04, conforme alterada (“Lei nº 10.931/04”), em favor da Companhia Hipotecária Piratini – CHP, 
com sede em Porto Alegre/RS, na Av. Plinio Brasil Milano, nº 567, sala 1001, Auxiliadora, Cristóvão Colombo, nº 
2955, cj. 501, Floresta, CEP 90.520-002, CNPJ nº 18.282.093/0001-50 (“Credor”), sendo certo que a finalidade 
da CCB é a finalização das obras de construção de dois empreendimentos imobiliários residenciais (i) na Rua 
Orestes Pieroni Gobbo, 152, Vila Harmonia, Araraquara/SP, composto de 66 unidades, sendo 02 coberturas 
(“Empreendimento Design Harmonia”, “Imóvel Design Harmonia” e “Unidades Design Harmonia”); e (ii) na Rua 
Marechal Deodoro, 2161 Quadra 95, Lotes A, B, C, D, E, F, G e H, Bairro São José, Franca/SP, composto de 78 
unidades, sendo 02 coberturas (“Empreendimento Milano”, “Imóvel Milano” e “Unidades Milano”, quando mencio-
nados em conjunto, “Empreendimentos Alvo”, “Imóveis” e “Unidades Autônomas”); (b) a autorização expressa 
para que a Companhia possa celebrar o “Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários 
e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão”), entre a Companhia, na qualidade de devedora, o Credor, na qualidade 
de cedente, a BSI Capital Securitizadora S.A., com sede em São Bernardo do Campo/SP, R. José Versolato, 
111, sala 2126, Centro, CEP 09750-730, CNPJ nº 11.257.352/0001-43, na qualidade de cessionária, e na 
qualidade de fiadores, a Chemin Participações S.A., com sede em Ribeirão Preto/SP, Av. Braz Olaia Acosta, 
727, cj. 1003, sala 04, Jardim California, CEP 14.026-040, CNPJ nº 18.536.695/0001-96 (“Chemin Participa-
ções”), a Araraquara II Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., com sede em Ribeirão Preto/SP, Av. Braz 
Olaia Acosta, 727, 10º andar, cj. 1004, sala 2, Jd. Califórnia, CEP 14.026-040, CNPJ nº 21.206.205/0001-06 
(“Araraquara II”), a Franca II Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., com sede na cidade em Ribeirão 
Preto/SP, Av. Braz Olaia Acosta, 727, 10º andar, cj. 1004, sala 1, Jd. Califórnia, CEP 14.026-040, CNPJ nº 
21.262.093/0001-00 (“Franca II”), o Ricardo Calderini Neto, brasileiro, com endereço profissional em Ribei-
rão Preto/SP, Av. Braz Olaia Acosta, 727, 10º andar, cj. 1004, sala 2, Jd. Califórnia, CEP 14.026-040, CPF nº 
677.852.128-72 (“Ricardo”), o Luiz Alberto Chemin, brasileiro, com endereço residencial em São Paulo/SP, 
Rua Fidalga, 761, apto. 81, Pinheiros, CEP 05432-070, CPF nº 535.802.908-78 (“Luiz Alberto”) e o Patrick 
Chemin, brasileiro, com endereço profissional em Ribeirão Preto/SP, Av. Braz Olaia Acosta, nº 727, 10º andar, cj. 
1004, sala 2, Jd. Califórnia, CEP 14.026-040, CPF nº 285.862.948-02 (“Patrick”); e (c) a autorização expressa 
para que a Diretoria possa tomar todas e quaisquer providências necessárias à efetivação das deliberações toma-
das de acordo com os itens (a) e (b) acima, inclusive negociar e firmar quaisquer instrumentos, contratos, adita-
mentos e documentos relacionados à operação. Ribeirão Preto, 03/09/2024. Diretores: Ricardo Calderini Neto 
e Acionista: Patrick Chemin representante da Constapac Consultoria e Participações Ltda. (04, 05, 06/09/2024)
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